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PROJETO DE LEIN® ), 39 , de 25 de setembro de 2023.

Altera o Cédigo Tributario Municipal — Lei Municipal n°
1816, de 17 de dezembro de 1993, de modo a instituir o
Domicilio Tributario Eletrénico Municipal — DTE.

Art. 1° - Fica alterado o art. 142, da Lei Municipal n° 1.816, de 17 de dezembro de
1993, que passa a vigorar com as seguintes alteracoes:

"Art. 142 — A autoridade administrativa pode recusar o domicilio eleito, guando
impossibilite ou dificulte a arrecadagéo ou a fiscalizagéo do tributo, aplicando-se a regra
- dos Artigos 140 ou 140-A e seguintes.

Art. 2° - Ficam alterados o §1° e §2° do art. 155 da Lei Municipal n° 1.816, de 17 de
dezembro de 1993, que passam a vigorar com as seguintes alteracoes:

“Art. 155—(...)

§ 1° - O envio das notificagbes de langamentos que trata o caput deste artigo
poderéa ser encaminhado conjuntamente com os documentos de arrecadacéo e, se dara
mediante o envio ao domicilio tributario que trata o art. 140-A e, nos termos deste Cadigo.

§ 2° - A notificagdo poderd se dar ainda, mediante a publicagdo de edital de
langamento, contendo informagbes genéricas e sem a mengdo de dados pessoais
sensiveis, com ampla divulgagédo nas midias sociais da Prefeitura Municipal de Itabirito e,
envio da notificagédo e do Documento de Arrecadagéo Municipal através do DTE, que trata
o art. 140-A, deste Codigo”.

Art. 3° - Fica acrescido o inciso IV ao art. 206 da Lei Municipal n® 1.816, de 17 de
dezembro de 1993, que passa a vigorar com as seguintes alteracoes:

‘Art. 206 —(...)
IV. No ato da ciéncia expressa ou tacita junto ao Domicilio Tributario Eletrénico —
DTE, que trata o art. 140-A, deste Cédigo”.

Art. 4° — Ficam acrescidos os artigos 140-A, 140-B, 140-C e 140-D & Lei Municipal n°
1.816, de 17 de dezembro de 1993, que passam a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 140-A - Fica instituido o Domicilio Tributério Eletrénico - DTE no municipio de
ltabirito, com o objetivo de estabelecer a comunicagédo eletrénica entre a Secretaria
Municipal de Fazenda e os sujeitos passivos dos tributos municipais e demais
interessados, na forma e nas condi¢bes previstas neste Cédi

§7° - Para os fins deste Cddigo considera-se:
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L. Domicilio tributério eletrénico do Municipio de Itabirito: funcionalidade especifica de
comunicagbes eletrénicas da Fazenda Publica Municipal disponivel na rede
mundial de computadores e, com acesso no sitio eletrénico do Municipio;

Il.  Meio eletrénico: qualquer forma de armazenamento ou trafego de documentos e
arquivos digitais;

lll. transmiss&o eletronica: toda forma de comunicagéo a distadncia com a utilizagéo de
redes de comunicagéo, preferencialmente a rede mundial de computadores:
IV.  Assinatura eletrénica: aquela que possibilite a identificagéo inequivoca do
signatario e utilize:
a) certificado emitido por Autoridade Certificadora credenciada pela Infraestrutura de
Chaves Publicas Brasileira - |CP Brasil, nos termos da lei federal especifica ou;
b) certificado digital emitido ou reconhecido pela Secretaria Municipal de Fazenda ou;
c) certificagdo digital de servigos utilizando login “Gov.br” ou;
2 d) através de login e senha de acesso ao sistema de gerenciamento online do
Sistema de Gestdo Tributéria da Secretaria Municipal da Fazenda;
V. Sujeito passivo: o sujeito eleito pela legislagéo para o cumprimento da obrigagéo
tributéria, podendo ser o proprio contribuinte ou terceiro responsavel pelo
cumprimento da obrigagéo tributéria, seja ela principal ou acesséria;

§2° - Considera-se entregue o documento transmitido por meio eletrénico no dia e
hora do seu envio pela Fazenda Publica Municipal, através do aplicativo do DTE, desde
que confirmado seu recebimento pelo sujeito passivo, ou por via manual ou pela via
automatica de confirmagéo de recebimento, ou por decurso do prazo de leitura, devendo
ser disponibilizado comprovante de entrega eletrénico ao sujeito passivo.

§3° - Quando o documento for transmitido eletronicamente para atender prazo,
serdo considerados tempestivos aqueles transmitidos até as 24 (vinte e quatro) horas do
altimo dia do prazo previsto na comunicagéo.

§4° - A comunicagéo realizada na forma prevista neste artigo serd considerada
pessoal para todos os efeitos legais e efetivada no dia em que o contribuinte ou o
interessado acessar eletronicamente 0 seu teor, ou no decurso do prazo minimo
estabelecido para a leitura.

§5° - Caberd & Fazenda Publica Municipal, por seus respectivos o6rgéos
competentes, suspender os prazos de ciéncia tacita das mensagens encaminhadas via
DTE, nos casos em que ocorram prejuizos evidentes na utilizagdo do seu portal na
internet pelos sujeitos passivos e responsaveis credenciados, em virtude de falhas de
sistema, desde que devidamente comprovadas tecnicamente.

§6° - Cessada a suspensdo determinada nos termos do paréagrafo anterior, deste
artigo, os prazos sequem a correr pelo tempo que restava antes do advento da causa
suspensiva.

§7° - O Executivo Municipal através da Secretaria Municipal de Fazenda fica
autorizado a expedir instrugées normativas visando instituir normas complementares e
orientagbes técnicas para a operacionalizagédo do Portal de Servidos e do Domicilio
Tributario Eletrénico Municipal, de que trata este Cadigo.
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§8° - As comunicagbes que transitem entre Orgéos da Secretaria Municipal de
Fazenda seréo feitas preferencialmente por meio eletrénico.

§9° - A comunicagéo eletronica via DTE efetuada nos termos deste Cédigo também
se aplica as comunicagdes entre a Procuradoria Geral do Municipio e os sujeitos passivos
que possuam débitos inscritos em Divida Ativa Municipal ou entre as partes com
processos administrativos ou ajuizados nos termos da legislagdo municipal. A
Procuradoria Juridica Municipal podera editar norma que regulamente os procedimentos

afins ao setor.

§10 - O credenciamento no DTE dispensa a administragdo tributaria do Municipio

da utilizagdo das demais formas de comunicag&o, intimagé&o ou notificag&o previstas na
legislagdo municipal, inclusive, da publicagdo em Diério Oficial, na forma deste Cadigo.

§71 - O prazo para impugnagéo de langamento e demais procedimentos previstos
na legislagdo tributéria tera inicio a partir da data de ciéncia eletrénica pelo sujeito
passivo, nos termos deste Cédigo”.

“Art. 140-B - O Domicilio Tributério Eletrénico — DTE destina-se & comunicagéo, por
meio eletrénico, entre a Fazenda Publica Municipal e as pessoas naturais e as juridicas,
Sujeitas as obrigagbes tributérias instituidas no Municipio e, aos demais interessados,
mesmo as que gozem de isengdo ou imunidade, enquanto obrigacgéo tributéria acesséria
de interesse da Fazenda Publica Municipal.

§7° - A utilizagéo, o acesso e a ciéncia da comunicagédo, que trata o caput e este
artigo, se daré por meio de sistema ou aplicativo disponibilizado pela Secretaria Municipal
de Fazenda na internet com tecnologia que preserve o sigilo, a identificacdo, a
autenticidade e a integridade de suas comunicagbes e, com a utilizagéo de certificagéo
digital ou de cédigo de acesso que possuira os mesmos requisitos de validade.

§2° - A Fazenda Publica Municipal através das autoridades fiscais e servidores
podera utilizar a comunicagéo eletrénica via Domicilio Tributério Eletrénico - DTE para,
dentre outras finalidades:

I. - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluidos
notificagbes, intimagdes, autos de infragbes, manifestacées, diligéncias, decisées
administrativas e demais atos afins as acoes fiscais;

ll. encaminhar notificagbes de langamentos de tributos e Documentos de Arrecadagéo
Municipal;
Ill.  encaminhar comunicados em fiscalizag&o pedagbgicas, de incidéncias em malhas
finas ou monitoramentos fiscais e outros;
IV.  acessar portais de Servigos e cumprir com obrigagées acessorias, conforme
possam ser disponibilizadas;
V. expedir avisos em geral.

§3° - O sistema de comunicagéo eletrénica de que trata bste artigo observara o
disposto neste Cédigo e, o seguinte:
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I as comunicagbes seréo feitas, por meio eletrénico, em portal proprio, dispensando-
se a sua publicagéo no Diario Oficial e o envio por via postal:

Il.  acomunicagéo feita na forma prevista no caput deste artigo sera considerada
pessoal para todos os efeitos legais;

Il a ciéncia por meio do sistema de que trata este artigo se dara com a utilizagéo de
certificagdo digital ou de cédigo de acesso, que possuird os mesmos requisitos de
validade;

IV.  considerar-se-a realizada a comunicagéo no dia em que o sujeito passivo efetivar a
consulta eletrnica ao teor da comunicagéo de forma expressa ou tacitamente por
decurso de prazo, nos termos deste Cédigo; e

V. na hipétese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dé em dia néo util, a
comunicagéo seré considerada como realizada no primeiro dia Gtil seguinte.

—~ §4° - A consulta referida nos incisos Il a V do § anterior devera ser feita em até 30
(trinta) dias contados da data da disponibilizagdo da comunicagdo no portal, a que se
refere este artigo, ou em prazo superior estipulado na comunicagdo ou intimagéo, sob
pena de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo.

§5° - O documento eletronico, extratos digitais e os documentos digitalizados,
transmitido com garantia de autoria, autenticidade e integridade, ser4 considerado original
para todos os efeitos legais, ressalvada a alegacdo motivada e fundamentada de
adulteragdo antes ou durante o processo de digitalizag&o.

§6° - Os originais dos documentos digitalizados, a que se refere o § anterior,
deverdo ser preservados pelo seu detentor durante o prazo decadencial previsto na
legislag&o tributaria”.

‘Art. 140-C — O credenciamento no Domicilio Tributéario Eletrénico - DTE &
obrigatério para:

I. pessoas juridicas estabelecidas no municipio;
Il. pessoas fisicas inscritas no Cadastro Técnico Fiscal, enquanto sujeito passivo
contribuinte ou responsavel tributéario;
lll. condominios de edificios residenciais e comerciais;
IV. delegatérios de servigo publico que prestam servigos notariais e de registro;
V. advogados regularmente constituidos nos processos e expedientes
administrativos;
VI. empresario individual a que se refere o art. 966 do Cédigo Civil, ndo enquadrado
como Microempreendedor Individual.

§1° - O credenciamento deveré ser promovido em até 90 (noventa) dias apos a
publicagéo da presente lei, ou outro prazo que o regulamento vier a fixar.

§2° - O credenciamento no Domicilio Tributario Eletrénico - DTE na forma do caput,
deste artigo e, deste Cddigo, serd comunicado ao sujeito passivo ou seu representante,
por meio eletrénico e através de ampla divulgagdo nas midias/de comunicagéo.
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§3° - Fica obrigatério o uso do DTE as pessoas fisicas, aos Microempreendedores
Individuais - MEls, enquadrados nos termos do artigo 18-A, da Lei Complementar Federal
n° 123/2006 e, as pessoas juridicas n&o estabelecidas no Municipio.

§4° - O credenciamento teré prazo de validade indeterminado, podendo a Fazenda
Publica Municipal em casos especiais e certos, fixar outro prazo, nos termos do
regulamento.

§5° - O contribuinte ou o interessado, devidamente credenciado para acesso ao
DTE, podera, mediante procuragdo eletrénica, outorgada na forma estabelecida em
regulamento, podera nomear terceiro para realizar, em seu nome, comunicagdo com a
Fazenda Publica Municipal, por meio do DTE.

—~ §6° - O contribuinte ou o interessado devidamente credenciado podera utilizar-se
de servigos eletronicos adicionais a serem disponibilizados pela Fazenda Publica
Municipal no Portal de Servigos e junto ao DTE, tais como:

l. realizagdo de consulta de pagamento efetuado, situagdo cadastral, ciéncia a
langamentos de oficio, entre outras;

Il. remessa de declaragbes e de documentos eletrénicos, inclusive em substituigéo
dos originais para fins de saneamento esponténeo de irreqularidades tributarias;

lll. apresentag&o de petigbes, defesa, contestagéo, recurso, contrarrazées e consulta
tributaria;

IV. recebimento de notificagbes diversas, intimagbes, avisos em geral, notificagées de
langamento tributario e termos de fiscalizagGes previstos na legislacdo tributaria
municipal;

V. outros servigos disponibilizados pela Secretaria Municipal de Fazenda ou outros
orgéos publicos da estrutura municipal concementes ao sujeito passivo
destinatario do servigo.

o §7° - Caso o contribuinte obrigado néo realize o credenciamento no DTE no prazo
regulamentar, a Fazenda Publica Municipal, por seus servidores, podera realizar o
credenciamento de oficio, observados a forma, o prazo e as condi¢bes previstos neste
Codigo, exceto quando tratar-se de advogados constituidos nos processos e expedientes
administrativos, hipétese em que o credenciamento de oficio dar-se-4 & vista de
documentos comprobatérios até a data de publicacdo da respectiva decisdo ou
manifestagéo administrativa.

§8° - O credenciamento de oficio que trata o paragrafo anterior ndo exime o sujeito
passivo das penalidades previstas, por descumprimento de obrigacéo tributéria acessoria.

§9° - O credenciamento de oficio no DTE, na forma deste artigo, seré comunicado
ao sujeito passivo por edital publicado no Diério Oficial do Municipio ou outro enderego
nos termos do art. 140, deste Cédigo.

§70 - A Fazenda Publica Municipal podera, a seu % tério, permitir a inscrigdo de
outras pessoas no DTE, além daquelas previstas nos incisos do caput, deste artigo, no
interesse da Administragdo Tributaria.
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§71 - O recebimento da comunicagéo eletrénica via DTE pelo sujeito passivo dar-
se-a independente da sua inscrigdo no Cadastro Fiscal Municipal, da Secretaria Municipal
de Fazenda.

§72 — Apés ser atribuido ao sujeito passivo o registro e acesso ao aplicativo do
DTE, as comunicagbes da Secretaria Municipal de Fazenda serdo feitas
preferencialmente por meio eletrénico e em portais préprios disponibilizados no sitio de
internet do Municipio, na forma deste Cédigo.

§13 — No interesse da administragdo publica a comunicacdo poders ser feita
mediante outras formas previstas na legislacdo, ndo dispensando a publicagdo de
Calendério Fiscal, editais e da ampla divulgagéo dos langamentos realizados de oficio”.

“Art. 140-D — As notificagbes de langamento do Imposto Predial e Territorial urbano
— IPTU e dos demais tributos langados de oficio, os Documentos de Arrecadagéo
Municipal - DAM e os avisos de cobranga de tributos emitidos em lote, poderdo ser
encaminhados aos sujeitos passivos ou seus representantes por via postal de simples
remessa, independentemente do envio de mensagens eletrénicas pelo DTE.

§1° - Nas hipoteses em que haja a fluéncia de mais de um prazo, em virtude do
encaminhamento de notificagbes/intimagcoes via DTE em conjunto com outra forma de
comunicagéo, adotar-se-a4 o prazo mais benéfico ao sujeito passivo, mediante verificagdo
da autoridade administrativa.

§2° - Os créditos municipais possuem o vencimento expresso nos documentos de
arrecadagdo municipal DAM e nos avisos de cobranca e langamento.

Art. 5° - O credenciamento no Domicilio Tributario Eletrénico (DTE) que trata esta
lei sera realizado junto a Secretaria Municipal de Fazenda, observando-se os requisitos,
prazos e condi¢cdes estabelecidos em regulamento.

Art. 6° - A Secretaria Municipal de Fazenda podera editar normas complementares
para regulamentacéo e operacionalizagéo do Domicilio Tributario Eletrénico (DTE) e dos
Portais de Servigos da Fazenda Publica Municipal na internet.

Art. 7° - Revogam-se as disposicées em contrario.

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicac3o.

Prefeitura Municipal de Itabirito, 25/de setembro de 2023.

Orlando Amorim Caldeira
PREFEITO MUNICIPAL
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EXPOSICAO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,
Senhores Vereadores,

Pelo presente, encaminho a analise de V. Exa. e dos
nobres Edis, a fim de ser submetido 2 deliberagéo dessa Augusta Camara Municipal, o
Projeto de Lei anexo, que “Altera o Cadigo Tributério Municipal — Lei Municipal n° 1816,
17 de dezembro de 1993, de modo a instituir o Domicilio Tributério Eletrénico Municipal-
DTE?,

O projeto de lei é necessario e possui grande relevancia
Uma vez que cria obrigagdes junto aos contribuintes municipais, tanto por eles proprios
quanto pelo Municipio, objetivando o fornecimento e a troca de informacgdes e
comunicacées de forma eletrénica que permitirao melhor fiscalizagcdo da arrecadacgso
tributaria municipal e consequentemente possibilitara o incremento da Receita Prépria.

Fato é que a Administracdo Publica precisa
constantemente modernizar o seu sistema de fiscalizagéo e arrecadacéo de impostos,
bem como simplificar sua comunicagdo com os contribuintes utilizando-se dos
instrumentos de Tecnologia da Informacao ja disponiveis.

Dessa forma, a regulamentagdo do DTE em &ambito
municipal representa um grande avanco procedimental e eleva a Prefeitura Municipal de
Itabirito ao nivel de outros érgaos publicos que ja utilizam de tal domicilio eletrénico para
simplificar a comunicagéo com os contribuintes.

Com tais consideracées, Senhor Presidente, sobretudo

-~ em face da relevancia da matéria tratada nesta proposicao, espero que essa Egrégia

Camara conceda o seu apoio ao presente projeto de lei, apreciando-o em regime de
urgéncia e aprovando-o com a maior brevidade possivel.

Na oportunidade, renovo a Vossa Exceléncia e, por seu
intermédio, aos seus ilustres pares, a expressao do meu elevado apreco e distinta
consideracao.

Atencigss mente,

h '/L/UO -
Orlando\Amorim Caldeira
PREFEITO MUNICIPAL
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Itabirito, 25 de setembro de 2023.

Oficio n° 411/2023-GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei

Senhor Presidente,

Pelo presente, encaminhamos a analise de V.

Exa. e dos nobres Edis, a fim de ser submetido a deliberagdo dessa Augusta Camara

Municipal, o Projeto de Lei anexo, que “Altera o Codigo Tributario Municipal — Lei

. Municipal n° 1816, 17 de dezembro de 1993, de modo a instituir o Domicilio Tributario
Eletrénico Municipal-DTE”.

Senhor Presidente, em face da relevancia da
matéria tratada nesta proposicédo, esperamos que essa Egrégia Camara conceda o seu
apoio ao presente Projeto de Lei, apreciando-o e aprovando-o com a maior brevidade
possivel.

Na oportunidade, renovo a Vossa Exceléncia e,
por seu intermédio, aos seus ilustres pares, a expressdo do meu elevado aprego e distinta
consideragao.

Atengiosamente,

i,

Orlando Amorim Caldeira
PREFEITO MUNICIPAL

A Sua Exceléncia o Senhor CECEEIDO
ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS AS A ,._.m 1/
Presidente da Camara Municipal de DATAﬂ/Q_Ci V) Bora_1 T
ITABIRITO — MG. A:’Qék

CAMARA MUMICIPAL DE ITABIRITO
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